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LEI No 12.420, DE 15 DE JUNHO DE 2011

Dispõe sobre a criação de Varas do Tra-
balho na jurisdição do Tribunal Regional
do Trabalho da 23a Região e dá outras pro-
vidências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o São criadas na jurisdição do Tribunal Regional do
Trabalho da 23a Região, no Estado de Mato Grosso, 5 (cinco) Varas
do Trabalho, assim distribuídas:

I - na cidade de Campo Novo dos Parecis, 1 (uma) Vara do
Trabalho (1a);

II - na cidade de Juara, 1 (uma) Vara do Trabalho (1a);

III - na cidade de Sinop, 1 (uma) Vara do Trabalho (2a);

IV - na cidade de Tangará da Serra, 1 (uma) Vara do Trabalho (2a);

V - na cidade de Várzea Grande, 1 (uma) Vara do Trabalho (1a).

Art. 2o As Varas do Trabalho criadas por esta Lei serão
implantadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região, na
medida das necessidades do serviço e da disponibilidade de recursos
orçamentários, em consonância com o disposto no § 1o do art. 169 da
Constituição Federal.

Art. 3o São acrescidos aos Quadros de Juiz e de Pessoal da
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região, os cargos
efetivos, cargos em comissão e as funções comissionadas constantes
dos Anexos I, II, III e IV desta Lei.

Parágrafo único. Os cargos efetivos, cargos em comissão e
funções comissionadas referidos no caput deste artigo serão providos
gradativamente na forma da lei, na medida das necessidades do ser-
viço e da disponibilidade de recursos orçamentários em consonância
com o disposto no § 1o do art. 169 da Constituição Federal e pro-
porcionalmente ao número de Varas do Trabalho implantadas.

Art. 4o Cabe ao Tribunal Regional do Trabalho da 23a Re-
gião, mediante ato próprio, estabelecer a jurisdição das Varas do
Trabalho criadas por esta Lei.

Art. 5o Os recursos financeiros decorrentes da execução desta
Lei correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao Tribunal
Regional do Trabalho da 23a Região no orçamento geral da União.

Art. 6o A criação dos cargos e funções prevista nesta Lei fica
condicionada à sua expressa autorização em anexo próprio da lei
orçamentária anual com a respectiva dotação suficiente para seu pri-
meiro provimento, nos termos do § 1o do art. 169 da Constituição
Federal.

Parágrafo único. Se a autorização e os respectivos recursos
orçamentários forem suficientes somente para provimento parcial dos
cargos e funções, o saldo da autorização e das respectivas dotações
para seu provimento deverá constar de anexo da lei orçamentária
correspondente ao exercício em que forem considerados criados e
providos.

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de junho de 2011; 190o da Independência e 123o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Miriam Belchior

ANEXO I

(Art. 3o da Lei no 12.420, de 15 de junho de 2011)

CARGOS DE JUIZ QUANTIDADE
Juiz do Trabalho 5 (cinco)

TO TA L 5 (cinco)

ANEXO II

(Art. 3o da Lei no 12.420, de 15 de junho de 2011)

CARGOS EFETIVOS QUANTIDADE
Analista Judiciário 30 (trinta)
Técnico Judiciário 32 (trinta e dois)

TO TA L 62 (sessenta e dois)

ANEXO III

(Art. 3o da Lei no 12.420, de 15 de junho de 2011)

CARGOS EM COMISSÃO QUANTIDADE
CJ-03 5 (cinco)

TO TA L 5 (cinco)

ANEXO IV

(Art. 3o da Lei no 12.420, de 15 de junho de 2011)

FUNÇÕES COMISSIONADAS QUANTIDADE
FC-05 11 (onze)
FC-04 7 (sete)
FC-03 8 (oito)
FC-02 15 (quinze)

TO TA L 41 (quarenta e um)

Atos do Poder Legislativo
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 199, de 15 de junho de 2011. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 12.420, de 15 de junho de 2011.

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

GERÊNCIA DE ENGENHARIA
DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA

PORTARIA No- 1.175, DE 15 DE JUNHO DE 2011

Inscreve o heliponto privado Avenida Sul
(PE) no cadastro de aeródromos.

O GERENTE DE ENGENHARIA DE INFRAESTRU-
TURA AEROPORTUÁRIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE
AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso de suas atribuições outorgadas
pelo artigo 1º, inciso IV da Portaria nº 2304 de 17 de dezembro de
2010, pelo que consta no artigo 41, incisos VIII e X da Resolução Nº
110, de 15 de setembro de 2009, nos termos do disposto na Resolução
nº 158, de 13 de julho de 2010, com fundamento na Lei nº 7.565, de
19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de
Aeronáutica, e tendo em vista as informações que constam nos autos
do processo nº 60800.036926/2011-19, resolve:

Art. 1º Inscrever o heliponto abaixo no cadastro, abrindo-o
ao tráfego aéreo:

I - denominação: Avenida Sul;

II - código OACI: SIYJ;

III - município(UF): Recife (PE);

IV - ponto de referência do heliponto (coordenadas geográficas):
08° 05' 11" S / 034° 54' 07" W

Art. 2º A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.

Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão pu-
blicadas no sítio da ANAC na rede mundial de computadores.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TÁRIK PEREIRA DE SOUZA

Presidência da República
.
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